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A C O R D A M o s Juízes d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l d e S a n t a 
C a t a r i n a , à u n a n i m i d a d e , e m c o n h e c e r d o recu rso e a f a s t a r a s p r e l i m i n a r e s 
s u s c i t a d a s , e , no mérito, po r ma io r i a d e v o t o s - v e n c i d o s o s Juízes Ju l i o 
S c h a t t s c h n e i d e r , N e l s o n M a i a Pe i xo to e Eládio T o r r e t R o c h a - , a e l e n e g a r 
p r o v i m e n t o , n o s t e r m o s d o v o t o d o Re la to r , q u e in tegra a decisão. 

S a l a d e Sessões d o T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l . 

Florianópolis, 16 d e a g o s t o d e 2 0 1 2 . 

E MARTINS PORTEL INK 
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R E L A T Ó R I O 

T r a t a - s e d e recu rso in te rpos to pe lo Par t i do d o M o v i m e n t o Democrático 
B ras i l e i r o ( P M D B ) d e M a f r a con t ra sentença p ro fe r ida pe lo Juízo d a 2 2 a Z o n a 
E le i to ra l - M a f r a ( f ls. 1 5 8 - 1 5 9 ) , q u e j u l g o u i m p r o c e d e n t e a impugnação p o r e le 
p r o p o s t a c o n t r a o p e d i d o d e reg is t ro d e c a n d i d a t u r a d e W e l l i n g t o n R o b e r t o B ie leck i 
a o c a r g o d e Pre fe i to pe la Coligação "Jun tos é possível" e de fe r i u o re fe r ido reg is t ro . 

S u s t e n t a o par t i do reco r ren te ( f ls. 1 6 5 - 1 7 7 ) q u e : 

- n a s eleições d e 0 3 d e o u t u b r o d e 2 0 0 4 , o reco r r i do t e v e s e u reg is t ro 
d e c a n d i d a t u r a a o c a r g o d e v i ce -p re fe i t o d o município d e M a f r a c a s s a d o , j u n t a m e n t e 
c o m o c a n d i d a t o a p re fe i to C a r l o s R o b e r t o S c h o l z e , po r o f e n s a a o art . 7 3 , V I , " b " , d a 
Le i n. 9 . 5 0 4 / 1 9 9 7 ( p u b l i c i d a d e ins t i tuc iona l d u r a n t e o período d e c a m p a n h a ) ; 

- d e a c o r d o c o m a art . 1 o , inc iso I, alínea " j " , d a Le i C o m p l e m e n t a r n. 
6 4 / 1 9 9 0 , c o m a s alterações d a Lei C o m p l e m e n t a r n. 1 3 5 / 2 0 1 0 , o s c o n d e n a d o s e m 
decisão t r a n s i t a d a e m j u l g a d o o u p ro fe r ida po r órgão c o l e g i a d o po r c o n d u t a v e d a d a 
a o s a g e n t e s públicos f i c a m inelegíveis pe lo p r a z o d e 8 (o i to) a n o s , a c o n t a r d a d a t a 
d a r e s p e c t i v a eleição; 

- o m a g i s t r a d o de fe r i u o p e d i d o d e reg is t ro po r c o n s i d e r a r q u e , na d a t a 
d a s próximas eleições (7 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 ) , o reco r r i do terá c u m p r i d o o período 
d e 0 8 (o i to ) a n o s d e ine leg ib i l i dade p rev is to na alínea " j " . i nc iso I, d o art . 1 o d a Lei 
C o m p l e m e n t a r n. 6 4 / 1 9 9 0 ; 

- a s condições d e e leg ib i l i dade e as c a u s a s d e i ne leg ib i l i dade d e v e m 
s e r v e r i f i c a d a s no m o m e n t o d o p e d i d o d e reg is t ro d e c a n d i d a t u r a ; 

- à época d a formalização d o p e d i d o d e reg is t ro , não h a v i a c e s s a d o o 
período d e 8 (o i to ) a n o s d e ine leg ib i l i dade p rev is to no art . 1 o , I, " J " , d a Le i 
C o m p l e m e n t a r n. 6 4 / 1 9 9 0 , c o m a s modificações i n t r oduz idas pe la Le i C o m p l e m e n t a r 
n. 1 3 5 / 2 0 1 0 ; 

- o S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l a s s e n t o u a re t r oa t i v i dade d a Le i 
C o m p l e m e n t a m . 1 3 5 / 2 0 1 0 . 

R e q u e r , a o f ina l , se ja c o n h e c i d o e p rov ido o r e c u r s o p a r a , a c o l h i d a a 
impugnação, i nde fe r i r - se o reg is t ro d e c a n d i d a t u r a d e W e l l i n g t o n R o b e r t o B ie l eck i . 

E m contrarrazões (f ls. 1 8 3 - 1 9 7 ) , o reco r r i do a l e g a , p r e l i m i n a r m e n t e : 

- i l eg i t im idade a t iva "ad c a u s a m " d o P M D B d e M a f r a , q u e , m u i t o 
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- i l eg i t im idade p a s s i v a "ad c a u s a m " , po is n u n c a fo i c o n d e n a d o po r 

c o n d u t a v e d a d a , já q u e "a cassação d e s e u reg is t ro s e d e u p e r a n t e a cassação d o 
reg i s t ro d o t i tu lar , o u se ja , u m efe i to d e c o r r e n t e d a u n i c i d a d e d a c h a p a , po i s o 
c a n d i d a t o a p re fe i to fo i c a s s a d o e a u t o m a t i c a m e n t e s e u v i ce também fo i a r igor d o 
art . 7 3 , § 5 o , d a lei 9 5 0 4 / 9 7 " ( f l . 189) . 

N o mérito, ins ta pe la manutenção d a sentença, a r g u m e n t a n d o q u e : 

- a p e n a s o c a n d i d a t o a Pre fe i to no p le i to d e 2 0 0 4 , C a r l o s R o b e r t o 
S c h o l z e , fo i c o n d e n a d o por c o n d u t a v e d a d a , não p o d e n d o lhe s e r e m e s t e n d i d o s o s 
e fe i t os d a ine leg ib i l i dade ; 

- f a t o s s u p e r v e n i e n t e s a o p e d i d o d o reg is t ro q u e a f a s t e m a 
i n e l e g i b i l i d a d e d e v e m se r l e v a d o s e m consideração, n o s t e r m o s d o art . 1 1 , § 10°, d a 
Le i n. 9 . 5 0 4 / 1 9 9 7 ; 

- o período d e ine leg ib i l i dade d e 8 (o i to) a n o s encerrar-se-á e m 
3 . 1 0 . 2 0 1 2 , a n t e s , po r t an to , d a d a t a d a s próximas eleições ( 7 . 1 0 . 2 0 1 2 ) , o q u e 
leg i t ima s u a participação no p le i to . 

N e s t a instância, a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i to ra l ( f ls. 2 0 3 - 2 0 7 ) 
m a n i f e s t a - s e pe lo c o n h e c i m e n t o d o recu rso e, s u p e r a d a s as p re fac ia i s , no mérito, 
p o r s e u d e s p r o v i m e n t o . 

E m s e g u i d a , no d ia d a sessão d e j u l g a m e n t o , a coligação " U m N o v o 
C a m i n h o p a r a T o d o s " ( P T / P M D B/P V ) r e q u e r e u f o s s e a d m i t i d a c o m o l i t i sconsor te e, 
e m decisão monocrática, admi t i a s u a presença nos a u t o s , porém, c o m o a s s i s t e n t e 
s i m p l e s , c o m b a s e n o art . 5 0 , parágrafo único, d o C P C . 

É o relatório. 

V O T O 

O S E N H O R J U I Z L U I Z H E N R I Q U E M A R T I N S P O R T E L I N H A (Re la to r ) : Sr. 
P r e s i d e n t e , o r e c u r s o é t e m p e s t i v o e p r e e n c h e o s d e m a i s p r e s s u p o s t o s d e 
a d m i s s i b i l i d a d e , m o t i v o pe lo q u a l de le conheço. 

Q u a n t o às p re l im ina res d e i l eg i t im idade a t i va e d e i l eg i t im idade p a s s i v a 
" a d c a u s a m " a l e g a d a s e m contrarrazões, r e p o r t o - m e , p a r a ev i ta r t a u t o l o g i a , às b e m 
lançadas l i nhas d o p a r e c e r d o i lust re P r o c u r a d o r R e g i o n a l E le i to ra l , q u e a s s i m s e 
m a n i f e s t o u às f ls . 2 0 4 - 2 0 5 : 

Q u a n t o à p re l im ina r d e i l eg i t im idade a t i va ad causam s u s c i t a d a p e l o r eco r r i do , 
n a q u a l e s t e a s s e v e r a q u e o pa r t i do político, u m a v e z c o l i g a d o , não p o s s u i 
l e g i t i m i d a d e , i s o l a d a m e n t e , p a r a i m p u g n a r o reg is t ro d e c a n d i d a t u r a d o 
reco r r i do , t e m - s e q u e e s t a c o m p o r t a a c o l h i m e n t o . V e j a m o s . 
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A agremiação partidária recorrente é integrante da Coligação 'Um Novo 
Caminho Para Todos ' (PT/P MD B/P V) e, nessa condição, somente teria 
legit imidade para "questionar a validade da própria coligação", nos termos do 
art. 6 o , § 4 o , da Lei n. 9.504/1997. 

No caso em apreço, no entanto, o partido político, de forma isolada, impugnou 
o registro do recorrido, o que não lhe confere a legit imidade prevista no 
disposit ivo legal de regência anter iormente citado. 

Nessa l inha, transcreve-se o seguinte precedente da Corte Superior Eleitoral, 
verbis: 

ELEIÇÕES 2008. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. 
IMPUGNAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. PARTIDO POLÍTICO COLIGADO.1 

De igual modo, acerca da mesma questão, esta Corte Regional Eleitoral 
assim decidiu: 

RECURSO - REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO - IMPUGNAÇÃO 
FORMULADA POR PARTIDO ISOLADO DE SUA COLIGAÇÃO -
ILEGITIMIDADE ATIVA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO - ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 2 

Ass im, referida preliminar é pertinente, e comportar ia a extinção do feito sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 267, V I , do Código de Processo Civil 
- C P C . 

Ocorre que, em eventualmente se tratando de inelegibi l idades, a justiça 
eleitoral, tendo conhecimento e provas acerca de sua existência no decorrer 
do processo eleitoral de registro de candidatura, tem a obrigação de conhecê-
la de ofício, uma vez que não lhe cumpre conferir automat icamente o registro 
de candidato que esteja, de direito, absolutamente inelegível, razão pela qual 
esta Procuradoria se manifesta pelo conhecimento do recurso de modo a 
examinar o mérito e a documentação comprobatória correspondente [ g r i f ou -
s e ] . 

A arguição d e não se r pa r te legítima p a s s i v a "ad c a u s a m " também não 
p o d e s e r a c o l h i d a . O reco r r i do a f i r m o u q u e a c o n d u t a v e d a d a q u e f o ra p r a t i c a d a n a s 
eleições d e 2 0 0 4 não c o n t a r a c o m s u a participação. C o n t u d o , c o n f o r m e re fe r ido pe la 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i to ra l : 

Nas eleições municipais de 2004 o apelado foi candidato a Vice-Prefei to de 
Mafra na chapa do então Prefeito, Carlos Roberto Scholze, então também 
candidato à reeleição, o qual restou condenado pela conduta vedada prevista 
no art. 73, VI , "b'\ da Lei n. 9.504/1997, pela prática de propaganda 
institucional irregular, ou seja, atos, programas, obras, serviços e campanhas 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

5 

RECURSO ELEITORAL N. 92-17.2012.6.24.0022 - CLASSE 30 - RECURSO -
REGISTRO DE CANDIDATURA - IMPUGNAÇÃO - CARGO - PREFEITO - 22 â 

ZONA ELEITORAL - MAFRA 
da Prefeitura no período vedado para tanto, pelo que t iveram seus registros 
cassados, uma vez que o então candidato a Vice-Prefeito, ora recorrido, fazia 
parte da mencionada chapa. 

Dentro desse contexto, não é possível ratificar, de plano, a alegação de que o 
recorrido não teve participação direta ou indireta na aludida conduta vedada 
ou não lhe tenha dado causa. Ao contrário, t ratando-se de uma campanha em 
conjunto, os atos em questão beneficiaram não apenas ao titular mas ao seu 
vice que com ele seria eleito, razão pela qual ambos foram condenados pela 
prática e incidiram objet ivamente na previsão legal de inelegibi l idade em 
comento [f l . 2 0 5 ] . 

E s s e a s s u n t o já fo ra ob je to d e análise no Acórdão n. 2 5 . 1 8 6 , 
e n v o l v e n d o o a q u i também recor r ido , c o m a s e g u i n t e manifestação d o T R E , s e n d o 
R e l a t o r o J u i z R a f a e l d e A s s i s H o r n (f ls. 8 2 - 8 3 ) : 

A lega o candidato a carência de ação, por ausência de interesse processual , 
ao argumento de que os efeitos da sanção, apl icada pelo Acórdão T R E S C n. 
19.784, de 1 o . 12.2004, pela prática de conduta vedada não o alcançaria, 
porquanto, à época, não seria agente público, tendo integrado tão só a chapa 
que concorreu à Chefia do Executivo Municipal nas eleições de 2004, ao 
cargo de vice-prefeito. 

Do teor da citada decisão, extrai-se que a isonomia entre os candidatos que 
concorreram naquele pleito restou conspurcada com a quebra do equilíbrio da 
disputa, estando suf ic ientemente demonstrado que a publ ic idade institucional 
veiculada no tr imestre anterior ao do pleito favoreceu a candidatura da chapa 
majoritária, tendo, de igual forma, beneficiado o impugnado, mesmo na 
condição de candidato a vice-prefeito. 

O candidato, em tese, está sujeito às sanções previstas no art. 73, V I , b, da 
Lei das Eleições, independentemente de sua participação direta na prática do 
ilícito eleitoral, bastando, para tanto, lhe tenha advindo benefício. Em seus 
comentários à Lei n. 9.504, de 30.9.1997, Pedro Roberto Decomain deixa 
bem evidenciado que : 

[...] O candidato pode ter seu registro ou mesmo seu dip loma cassado, 
mesmo que não tenha sido ele próprio o autor da conduta vedada. Basta que 
esta tenha ocorr ido e que tenha tido o propósito de beneficiá-lo. Dita conduta 
faz então com que se conspurque a candidatura, de sorte a que se torna 
razoável a cassação do registro ou do diploma, ainda quando o próprio 
candidato não tenha tido direta participação no empreendimento da conduta 
vedada [...] [ELEIÇÕES. Comentários à Lei n. 9.504/97. 2 a ed . São Paulo: 
Dialética, 2004, p. 361]. 

Nesse sentido, a decisão condenatória proferida por este Tr ibunal - com a 
consequente cassação do seu registro - , foi expressamente estendida do 
vice-prefeito, então eleito, ora impugnado. Não cabe, pois, nesta fase, 
rediscutir matéria já devidamente enfcentada e ju lgada (fl. 32). 
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N o mérito, d i s c u t e - s e qua l o m o m e n t o d e aferição d a s c a u s a s d e 

i ne l eg i b i l i dade : s e po r ocasião d a d a t a d e formalização d o p e d i d o d e reg is t ro d e 
c a n d i d a t u r a o u , in casu, d a d a t a d a s eleições a q u e s e re fe re . 

0 reco r r i do , q u e fo i c a n d i d a t o a o c a r g o d e v i ce -p re fe i t o d e M a f r a n a s 
eleições d e 3 . 1 0 . 2 0 0 4 , t e v e s e u reg is t ro d e c a n d i d a t u r a , j u n t a m e n t e c o m o c a n d i d a t o 
a p re fe i t o C a r l o s R o b e r t o S c h o l z e , c a s s a d o por c o n d u t a v e d a d a a o s a g e n t e s 
públicos (Le i n. 9 . 5 0 4 / 1 9 9 5 , art . 7 3 , V I , "b " ) , i nc id indo , po r t an to , na hipótese d e 
i n e l e g i b i l i d a d e p rev i s ta na alínea " j " , inc iso I, d o art . 1 o d a Le i C o m p l e m e n t a r n. 
6 4 / 1 9 9 0 , verbis: 

Art. 1 o São inelegíveis: 

1 - para qualquer cargo: 

[...] 

j ) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, 
por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do 
diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição. 

P o r e s s a razão, t e v e s e u reg is t ro i m p u g n a d o pe lo Pa r t i do r e c o r r e n t e , 
s o b o f u n d a m e n t o d e q u e , à época d o r e c e b i m e n t o d o p e d i d o d e reg is t ro , a i n d a 
e s t a r i a e m c u r s o o período d e 8 (o i to) a n o s d e ine leg ib i l i dade p rev i s to no n o r m a d e 
regência. 

O M a g i s t r a d o d e p r ime i ra instância, c o n t u d o , h o u v e po r b e m re je i ta r a 
impugnação e de fe r i r o p e d i d o d e reg is t ro , c o n s i d e r a n d o q u e , na d a t a d a s próximas 
eleições (7 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 ) , o recor r ido terá c u m p r i d o o período d e 0 8 (o i to ) 
a n o s d e i ne leg ib i l i dade p rev i s to na alínea " j ' \ inc iso I, d o art . 1 o d a Le i C o m p l e m e n t a r 
n. 6 4 / 1 9 9 0 ; 

A sentença d e v e se r m a n t i d a . 

A f i n a l , o § 10 d o art . 11 d a Lei n. 9 . 5 0 4 / 1 9 9 7 , incluído pe la Le i n. 
1 2 . 0 3 4 / 2 0 0 9 , p r e s c r e v e q u e "As condições d e e leg ib i l i dade e a s c a u s a s d e 
i n e l e g i b i l i d a d e d e v e m se r a fe r i das no m o m e n t o d a formalização d o p e d i d o d e 
reg i s t ro d a c a n d i d a t u r a , ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, 
supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade". 
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inexistência d e c a u s a d e ine leg ib i l i dade q u e a fe te a c a n d i d a t u r a , a s u p e r v e n i e n c i a 
d e alteração fática o u jurídica q u e a fas te a condição d e inelegível d o p r e t e n s o 
c a n d i d a t o deverá se r s o p e s a d a pe lo m a g i s t r a d o q u a n d o d o s e u j u l g a m e n t o . 

N a espécie, não há dúvida d e q u e , a n t e s d a d a t a d a s próximas 
eleições ( 7 . 1 0 . 2 0 1 2 ) - m a i s p r e c i s a m e n t e no d ia 3 . 1 0 . 2 0 1 2 - terá d e c o r r i d o po r 
c o m p l e t o o p r a z o d e 8 (o i to) a n o s d e ine leg ib i l i dade a q u e está s u b m e t i d o o 
r e c o r r i d o , o q u a l , n o s t e r m o s d a n o r m a d e regência (alínea " j " , i nc iso I, d o art . 1 o d a 
Le i C o m p l e m e n t a r n. 6 4 / 1 9 9 0 ) , c o n t a - s e d a d a t a d a r e s p e c t i v a eleição, o u se ja , 
3 . 1 0 . 2 0 0 4 . 

C u i d a - s e , à evidência, d e re levan te alteração fática q u e a f a s t a a 
i n e l e g i b i l i d a d e e q u e d e v e , a n t e o d i s p o s t o na par te f ina l d o § 10 d o ar t . 11 d a Le i n. 
9 . 5 0 4 / 1 9 9 7 , se r l e v a d a e m consideração no j u l g a m e n t o d o p e d i d o d o reg i s t ro , c o m o 
o f e z o m a g i s t r a d o d e p r ime i ra instância. 

O u t r o não fo i o e n t e n d i m e n t o d o P r o c u r a d o r R e g i o n a l E le i to ra l , 
c o n s o a n t e s e d e p a r a : 

[...] apesar de no momento da formalização do pedido de registro da 
candidatura a Prefeito do apelado subsistir sua inelegibi l idade, sabe-se de 
antemão que, antes do advento das eleições municipais de 2012, o prazo 
certo da citada inelegibil idade restará f indo, o que é exatamente a alteração 
fática relevante que afasta a condição de inelegível do recorrido por 
excelência, nos termos das ressalvas constantes na parte final do art. 26, § 
4 o , da Res. TSE n. 23.373/2011, antes transcrito 

Em caso análogo e no mesmo sentido, assim decidiu a Corte Superior 
Eleitoral, verbis: 

Inelegibilidade. Rejeição de contas. 

1. Embora as causas de inelegibilidade fossem aferidas no momento do 
pedido de registro, o que constituía jurisprudência pacífica deste 
Tribunal, certo é que a Lei n° 12.034/2009, que acrescentou o § 10 ao art. 
11 da Lei n° 9.504/97, ressalvou as alterações táticas ou jurídicas - que 
afastem a inelegibilidade - supervenientes à formalização da 
candidatura. 

2. Se o candidato logrou êxito na obtenção de tutela antecipada na 
Justiça Comum, após o pedido de registro, e a própria Corte de Contas, 
posteriormente, reformou a decisão de rejeição de contas, é forçoso 
reconhecer que não mais subsiste eventual inelegibilidade do art. 1°, I, g, 
da Lei Complementar n°J¡Al90y^~\ 
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Agravo regimental não provido. 3 [ f l . 2 0 6 - g r i f ou -se ] . 

Mutatis mutandis, m e n c i o n o a i n d a o s e g u i n t e p r e c e d e n t e : 

A G R A V O REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. INELEGIBILIDADE. LC N° 64/1990, ART, 1 o , I, g. 
REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS. PREFEITO. O R D E N A D O R DE 
DESPESAS. COMPETÊNCIA. CÂMARA MUNICIPAL. OBTENÇÃO DE 
PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR. ALTERAÇÃO SUPERVENIENTE. 
DESPROVIMENTO. 

1. Em se tratando de contas anuais de prefeito, a competência para o seu 
ju lgamento é da respectiva Câmara Legislativa, o que não se verif icou na 
espécie, não havendo se falar, portanto, na incidência da hipótese de 
inelegibi l idade prevista no art. 1 o , I, g, da LC n° 64/1990. 

2. Nos termos do art. 11, § 10, da Lei n° 9.504/1997, inserido pela Lei n° 
12.034/2009, a concessão da liminar, ainda que posterior ao pedido de 
registro, é capaz de afastar a inelegibilidade decorrente da rejeição de 
contas referentes ao exercício de cargos públicos. 

3. Agravo regimental desprovido [ T S E . A g R - R O n. 4 2 7 . 3 0 2 , d e 1 7 . 2 . 2 0 1 1 , 
Re i . M in i s t ro M a r c e l o H e n r i q u e s R ibe i ro d e O l i ve i ra - gr i fe i ] . 

A n t e o e x p o s t o , conheço d o recu rso e, s u p e r a d a s a s p r e l i m i n a r e s , no 
mérito, a e le n e g o p r o v i m e n t o , m a n t e n d o a decisão q u e de fe r i u o reg is t ro d e 
c a n d i d a t u r a d e W e l l i n g t o n R o b e r t o B ie lepk i . 

3 Agravo Regimenta l em Recurso Ordinário - AgR-RO n. 4073-11 - TSE, Relator Ministro Arnaldo 
Vers iani Leite Soares, publ icado no Diário de Justiça Eletrônico de 30.05.2012, p. 26 - gr i fou-se. 

É c o m o v o t o . 
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EXTRATO DE ATA 

RECURSO ELEITORAL N° 92-17.2012.6.24.0022 - RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE 
CANDIDATURA • RRC - CANDIDATO • IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE CANDIDATURA -
CARGO - PREFEITO - COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA - MAJORITÁRIA - INELEGIBILIDADE • 
REPRESENTAÇÃO OU AIJE JULGADA PROCEDENTE PELA JUSTIÇA ELEITORAL -
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE - 22 a ZONA ELEITORAL - MAFRA 
RELATOR: JUIZ LUIZ HENRIQUE MARTINS PORTELINHA 

RECORRENTE(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO DE M A F R A 
A D V O G A D O ( S ) : RODRIGO BLONKOWSKI 
RECORRIDO(S) : WELL INGTON ROBERTO BIELECKI 

A D V O G A D O ( S ) : G E R A L D O COELHO; FERNANDO RODRIGO CORRÊA 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ ELÁDIO TORRET ROCHA 

P R O C U R A D O R REGIONAL ELEITORAL: ANDRÉ STEFANI BERTUOL 

Decisão: Após a apresentação do voto-vista do Juiz Julio Gui lherme Berezoski 
Schattschneider, o Tribunal decidiu, à unanimidade, conhecer do recurso, afastar as 
prel iminares susci tadas e, no mérito, por maioria - vencidos os Juízes Julio Gui lherme 
Berezoski Schattschneider, Eládio Torret Rocha e Nelson maia Peixoto -, a ele negar 
provimento, nos termos do voto do Relator. Foi assinado e publ icado em sessão, com a 
intimação pessoal do Procurador Regional Eleitoral, o Acórdão n. 26888. Presentes os 
Juízes Eládio Torret Rocha, Nelson Jul iano Schaefer Martins, Julio Gui lherme Berezoski 
Schattschneider, Nelson Maia Peixoto, Luiz Henrique Martins Portel inha, Marcelo Ramos 
Peregr ino Ferreira e Bárbara Lebarbenchon Moura Thomasel l i . 

SESSÃO DE 16.08.2012. 


